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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 25ª Vara Cível da Comarca de Natal 

 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 12.099,12 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

Luciano de Oliveira Lima (EXEQUENTE) THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (EXECUTADO) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (ADVOGADO)

ROSTAND INACIO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60875
00

19/05/2016 14:59 Requerimento de cumprimento de sentença Petição Inicial

60875
25

19/05/2016 14:59 01 - PETIÇÃO INICIAL Petição Inicial

60875
31

19/05/2016 14:59 02 - CONTESTAÇÃO Contestação

60875
36

19/05/2016 14:59 03 - SENTENÇA Documento de Comprovação

60875
43

19/05/2016 14:59 04 - ACÓRDÃO Documento de Comprovação

60875
47

19/05/2016 14:59 05 - ACÓRDÃO - DECISÃO DOS EMBARGOS Documento de Comprovação

60875
50

19/05/2016 14:59 06 - CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Documento de Comprovação

60875
58

19/05/2016 14:59 07 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Outros documentos

60875
60

19/05/2016 14:59 08 - CÁLCULO Planilha de Cálculos

60875
62

19/05/2016 14:59 09 - PROCURAÇÃO DO AUTOR Procuração

60875
77

19/05/2016 14:59 10 - PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO DO
RÉU

Procuração

60875
83

19/05/2016 14:59 11 - DOCS PESSOAIS DO AUTOR Documento de Identificação

60875
86

19/05/2016 14:59 12 - LAUDO PERICIAL Documento de Comprovação

60985
05

20/05/2016 15:04 Despacho Despacho

61225
43

23/05/2016 11:59 Intimação Intimação

66138
69

29/06/2016 18:24 PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO Petição

66138
73

29/06/2016 18:24 PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO - LUCIANO DE
OLIVEIRA LIMA

Outros documentos

66138
78

29/06/2016 18:25 Impugnação ao Cumprimento de Sentença Impugnação ao Cumprimento de
Sentença



66138
80

29/06/2016 18:25 LUCIANO DE OLIVEIRA LIMA - IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Outros documentos

86895
05

11/12/2016 17:44 Despacho Despacho

87115
07

13/12/2016 10:44 Intimação Intimação

87730
15

16/12/2016 15:13 Manifestação a petição retro Petição

91490
60

03/02/2017 11:11 Despacho Despacho

91867
49

07/02/2017 09:56 Intimação Intimação

91867
50

07/02/2017 09:56 Intimação Intimação

91870
70

07/02/2017 11:19 Alvará Alvará

11804
410

14/08/2017 10:07 Despacho Despacho

11814
873

14/08/2017 15:50 Intimação Intimação

12018
543

25/08/2017 17:33 Petição Petição

12018
549

25/08/2017 17:33 LUCIANO DE OLIVEIRA LIMA - MANIFESTAÇÃO
AOS PEDIDOS DA PARTE AUTORA

Outros documentos

28800
130

18/07/2018 09:14 PETIÇÃO Petição

28800
164

18/07/2018 09:14 JUNTADA DE CONTRATO E PROCURAÇÃO E
FRACIONAMENTO DO VALOR PAGO

Outros documentos

28800
181

18/07/2018 09:14 PROCURAÇÃO ATUALIZADA Procuração

28800
194

18/07/2018 09:14 CONTRATO DE HONORÁRIOS ATUALIZADO Documento de Comprovação

31249
900

30/08/2018 16:30 Decisão Decisão

34049
815

23/10/2018 07:02 Sentença Sentença

34066
913

23/10/2018 08:05 Intimação Intimação

34988
919

26/11/2018 14:52 Petição comprovante de pagamento Petição

34988
972

26/11/2018 14:52 PETIÇÃO CONDENAÇÃO JUNTADA 726435
LUCIANO DE OLIVEIRA LIMA

Outros documentos

35009
817

27/11/2018 10:34 REQUER ALVARÁS Petição

35009
842

27/11/2018 10:34 JUNTADA DE CONTRATO E PROCURAÇÃO E
FRACIONAMENTO

Outros documentos

40363
444

11/03/2019 17:42 Petição Petição

40363
461

11/03/2019 17:42 finais Outros documentos

39569
488

14/03/2019 14:27 Decisão Decisão

40590
490

15/03/2019 07:30 Intimação Intimação

40597
204

15/03/2019 09:56 Comunicações Comunicações

40903
121

21/03/2019 13:32 Alvará Alvará

40903
594

21/03/2019 13:34 Alvará Alvará
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Av. Romualdo Galvão, 2109, Ed. Trade Center, sala 206, - 84. 3025-9981/3025-9672/3025-9904. 
 CEP 59.056-165 -Lagoa Nova, Natal/RN. 

contato@bcdmadvogados.adv.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE NATAL/ RIO GRANDE DO NORTE 1.  

 

 

 

 

AUTOS SOB O Nº: 0106615-96.2011.8.20.0001 

 

LUCIANO DE OLIVEIRA LIMA , devidamente 
qual ificado nos autos em epígrafe assinalada, de AÇÃO DE 
COBRANÇA  que promove contra MAPFRE VERA CRUZ SEGUROS 
S/A. , igualmente qual ificada, por seu advogado ao final 
fi rmado, vem à elevada presença de Vossa Excelência em 
atenção ao r. despacho proferido nos autos, manifestar-se nos 
seguintes termos: 

A 10ª Vara Cível , no julgamento da 
sentença deste processo, julgou procedente o pedido 
conforme transcrito abaixo:  

" Diante do exposto, julgo procedente a pretensão formulada 
na inicial, para condenar a demandada a pagar ao autor a 
indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT, no 
importe de 40 (quarenta) salários mínimos, no valor vigente 
na data do sinistro, com correção monetária desde então e 
incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação. Condeno também a ré no pagamento das 
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. P. R. I.  
 

Em ato posterior, a Executada interpôs 
Apelação que em seguida foi distribuída para 1ª Câmara Cível 

                                                 
1 Impressão frente e verso, adotando a recomendação nº 11/2007 do Conselho Nacional de Justiça. 
 

Num. 6087558 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 19/05/2016 14:59:03
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16051914574723600000005785512
Número do documento: 16051914574723600000005785512



 
2 

que reformou o apelo, mantendo parcialmente a sentença 
assim decidindo: 

 

“No presente caso, o laudo 

pericial de fls. 79/81, atestou que o recorrido sofreu 

invalidez parcial incompleta no membro inferior direito, 

em percentual médio de 50% (fl. 80). 

Assim, pela tabela 

estabelecida na Lei de regência do seguro DPVAT, o 

percentual de "perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos membros inferiores", é de 70% do 

valor máximo indenizável (R$ 7.200,00), o que 

corresponderia ao valor de R$ 5.040,00. Porém, 

considerando que, na hipótese, houve invalidez parcial 

incompleta de natureza média, deve ser aplicado sobre 

esse valor, o percentual de 50%, que perfaz R$ 2.520,00. 

No que tange à correção 

monetária, a jurisprudência é pacífica no sentido de que 

esta deve ter como termo inicial a data na qual o 

beneficiário faz efetivo jus ao recebimento da 

indenização securitária, ou seja, a data do sinistro, 

incidindo a Súmula nº 43 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Vejamos os precedentes: 

AGRAVO REGIMENTAL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 

1.- Na ação de cobrança de indenização do seguro 

DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data 

do evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro SIDNEI 
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BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, 

DJe 12/03/2012) 

Ante o exposto, conheço e 

dou parcial provimento ao apelo, para reduzir o valor 

da indenização securitária para R$ 2.520,00 (dois mil, 

quinhentos e vinte reais). 

Em consequência, os 

honorários advocatícios fixados na sentença devem ser 

repartidos entre as partes, devendo ser 70% (setenta por 

cento) arcados pela ré/apelante, e 30% (trinta por 

cento) pelo autor/apelado, autorizada a compensação 

(Súmula nº 306 do STJ), suspenso o pagamento devido 

pelo autor por ser beneficiário da gratuidade da Justiça. 

É como voto 

Natal, 13 de novembro de 

2015.” 

 

Assim Conforme Acórdão, apresentamos 
memória de cálculo que segue anexa, respeitado os l imites 
impostos nas r. decisão, apurou-se o valor da condenação na 
quantia de R$  12.099,12 , (Nove mil  quatrocentos e seis e 
cinquenta e três centavos) valor este atual izado até Maio de 
2016.  

Desta feita, segue o cálculo do montante 
principal acrescido das demais verbas devidas, nos termos da 
planilha de cálculo ora acostada. 

TOTAL DEVIDO  R$            2.520,00 
VALOR CORRIGIDO R$            7.111,69 

JUROS MORATÓRIOS R$            4.195,90 

HONORÁRIOS 7% R$               791,53 

SALDO DEVEDOR EM MAIO/2016 R$          12.099,12 
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Face ao exposto , requer seja intimado a 
executada, através de seu advogado, para cumprir a decisão 
executada, nos termos do Artigo 513 do CPC. 

Eventualmente, não havendo cumprimento no 
prazo legal; desde já, requer seja determinada a PENHORA ONLINE, 
de numerários existentes em contas bancárias e/ou apl ic ações 
f inanceiras em instituição financeira de titularidade da Executada, 
até a satisfação do débito, acrescidos da multa de 10% prevista do 
art. 523, § 1º,  do Código de Processo Civi l  e honorários de 
sucumbência, devidos em razão da necessidade de execuçã o, 
segundo entendimento do Superior Tr ibunal de Justiça. Senão, 
vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO. 

1. A decisão agravada se encontra em consonância 
com a jur isprudência desta Corte, no sent ido de que 

são cabíveis honorários advocatícios em fase 
cumprimento de sentença ,  quando não adimpl ida 

voluntar iamente a obr igação. Precedentes: AgRg no 
REsp 1.128.124/SC, Rel . Min. Benedito Gonçalves, 

Pr imeira Turma, DJe de 7.10.2010; REsp 1.099.852/RS , 
Rel .  Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJe 

de 25.8.2010.  
2. Agravo regimental  não provido.  

(AgRg no Ag 1338362/RR, Rel . Mini st ro Mauro Campbel l  
Marques, 2T, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011)  
(g.n.)  
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO 
COM BASE NO ART. 20, § 4º , DO CPC. DESNECESSIDADE 

DE VINCULAÇÃO AOS LIMITES PERCENTUAIS PREVISTOS 
NO § 3º DO MESMO DISPOSITIVO LEGAL. VALOR 

IRRISÓRIO. NÃO OCORRÊNCI A. RAZOABIL IDADE. SÚMULA 
7/STJ.  

1 . É cabível a f ixação de honorários advocat ícios em 
sede de cumprimento de sentença, sempre que não 
houver pagamento espontâneo pelo devedor do 
montante f ixado na condenação (CPC, art .  475-J),  
independentemente de apresenta ção de impugnação, 
nos termos dos arts . 20, § 4º,  e 475-I,  caput,  do Estatuto 
Processual Civi l .  Nesse sent ido: REsp 1.028.855/SC, 
Corte Especial ,  Rel .  Min. Nancy Andr ighi , DJe de 

05/03/2009.  
4. Agravo interno a que se nega provimento.  

Num. 6087558 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 19/05/2016 14:59:03
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16051914574723600000005785512
Número do documento: 16051914574723600000005785512



 
5 

(AgRg no Ag 1328578/RS, Rel . Mini st ro Raul Araújo, 4T, 
julgado em 17/02/2011, DJe 24/02/2011) (g.n.)  

 

Assim, uti l izando como critério a equidade, o 
grau de zelo do profiss ional, a natureza e importância da causa, o 
trabalho real izado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço, requer digne-se Vossa Excelência em arbitrar os honorários 
de sucumbência em 20% sobre o valor do presente cumprimento de 
sentença, caso necessário.  

Para f ins da penhora sol icitada, informa os 
dados do executado:  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.  

CNPJ N° 61.074.175/0001-38. 

 

Por f im, requer sejam arbitrados honorários 
advocatícios na presente fase de cumprimento de sentença.  

Nestes termos,  

Confia deferimento.  

 

Natal/RN, 19 de maio de 2016.  

 

 

Thiago Marques Calazans Duarte  
OAB/RN 8.204 
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